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RELATÓRIO 

 
 

Tratam os presentes autos da análise de denúncia, formulada pelo Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Lagoa e subscrita por sua então presidente, Sra. Jaidete de Sousa 
Rodrigues Custódio, solicitando apuração dos fatos e responsabilização do gestor à época por 
supostas irregularidades cometidas pela Prefeitura entre o final do exercício de 2016 e início da 
gestão subsequente, em 2017, Srs. Magno Demys de Oliveira Borges e Antônio Severino Filho. 

Da análise da documentação pertinente, a Unidade Técnica de Instrução emitiu relatório (fls. 
13/23) concluindo pela procedência parcial dos fatos denunciados, da maneira exposta a seguir: 

a) Insubsistentes os fatos relativos à falta de pagamento de férias e um terço de férias, bem 
como falta de contracheques dos servidores; 

b) Procedentes os fatos referentes ao atraso no pagamento do mês de dezembro de 2016, 
desobediência ao piso remuneratório do magistério e falta de informações obrigatórias no 
portal do município. 

Como já há decisão de mérito que contemplou (pela procedência) de alguns dos fatos 
delatados, para o exercício de 2016 (falta de pagamento de férias e um terço de férias, falta de 
contracheques dos servidores e falta de informações obrigatórias no portal do município), através do 
Acórdão APL TC n.º 00320/19 (PCA 2016), sob a responsabilidade do Sr. Magno Demys de 
Oliveira Borges, tendo lhe sido imposta, dentre outros deslindes, multa pessoal, o presente caderno 
processual seguiu para instrução, mas apenas com relação ao ex-gestor remanescente, Sr. Antônio 
Severino Filho, que, embora regimentalmente notificado para apresentação de defesa, deixou o prazo 
que lhe foi concedido transcorrer in albis. 

Os autos foram encaminhados ao Parquet que, através do ilustre Procurador Luciano 
Andrade Farias, em Parecer n.º 652/22, fls. 34/40, em integral harmonia com o Órgão Técnico, 
opinou pela procedência parcial da Denúncia, nos termos descritos pelo Órgão Técnico, cabendo 
aplicação de multa (art. 56, II, LOTCE/PB) à autoridade responsável, Sr. Antônio Severino Filho. 
Além disso, recomendou à atual gestão de Lagoa que:  

a) mantenha atualizado e em funcionamento regular o Portal da Prefeitura, assegurando a 
transparência das informações de interesse público; 

b) disponibilize aos servidores, em qualquer meio válido, informações detalhadas sobre as 
respectivas remunerações. 

É o Relatório, informando que os interessados foram cientificados para a presente Sessão. 

 
 

VOTO DO RELATOR  
 
  

Considerando as conclusões da Auditoria e em consonância com a manifestação ministerial, 
VOTO para que os Exmos. Srs. Conselheiros Membros da Eg. Primeira Câmara do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA: 

1. Conheçam da denúncia formulada e julguem-na parcialmente procedente; 

2. Apliquem multa pessoal ao ex-Prefeito Municipal de Lagoa, Sr. Antônio Severino 
Filho, no valor de R$ 1.000,00 (16,00 UFR/PB), por restar configurada a hipótese prevista 
no artigo 56, inciso II da LOTCE (Lei Complementar 18/93), assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para o recolhimento voluntário do valor da multa antes referenciada ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
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executiva, desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do 
artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 
(trinta) dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, se este não 
ocorrer; 

3. Comuniquem ao denunciante acerca da decisão que vier a ser proferida; 

4. Recomendem à atual gestão da Prefeitura Municipal de Lagoa, que evite a reiteração das 
falhas aqui observadas, buscando observar fidedignamente as normas legais e os princípios 
constitucionais, notadamente para que: 

a) mantenha atualizado e em funcionamento regular o Portal da Prefeitura, assegurando 
a transparência das informações de interesse público; 

b) disponibilize aos servidores, em qualquer meio válido, informações detalhadas sobre 
as respectivas remunerações. 

 
 
É o Voto. 

 

Antônio Gomes Vieira Filho 
Conselheiro Relator 
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Objeto: Denúncia 
Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Responsável: Magno Demys de Oliveira Borges e Antônio Severino Filho 
Patrono(s)/Procurador(es): Não há 

 

 
Denúncia. Prefeitura Municipal de Lagoa. 
Conhecimento e procedência parcial. Alguns 
fatos que já foram contempladas na PCA 
2016. Aplicação de multa. Comunicação ao 
denunciante. Recomendações. 

 
 
 
 

 ACÓRDÃO AC1 TC n.º  2.399/2022 
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 05.958/17, que tratam de 
denúncia formulada pelo Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Lagoa e subscrita por 
sua então presidente, Sra. Jaidete de Sousa Rodrigues Custódio, solicitando apuração dos fatos e 
responsabilização dos gestores à época (Srs. Magno Demys de Oliveira Borges e Antônio Severino 
Filho) por supostas irregularidades cometidas pela Prefeitura entre o final do exercício de 2016 e 
início da gestão subsequente, em 2017, ACORDAM os Membros da Eg. 1ª CÃMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade de votos, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes integrantes do presente 
ato formalizador, em: 

1. CONHECER da denúncia formulada e julgá-la parcialmente procedente; 

2. APLICAR multa pessoal ao ex-Prefeito Municipal de Lagoa, Sr. Antônio Severino Filho, 
no valor de R$ 1.000,00 (16,00 UFR/PB), por restar configurada a hipótese prevista no artigo 
56, inciso II da LOTCE (Lei Complementar 18/93), assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias para o recolhimento voluntário do valor da multa antes referenciada ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do 
Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da 
Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias 
seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 

3. COMUNICAR ao denunciante acerca da decisão ora proferida; 

4. RECOMENDAR à atual gestão da Prefeitura Municipal de Lagoa, que evite a reiteração das 
falhas aqui observadas, buscando observar fidedignamente as normas legais e os princípios 
constitucionais, notadamente para que: 

a) mantenha atualizado e em funcionamento regular o Portal da Prefeitura, assegurando a 
transparência das informações de interesse público; 

b) disponibilize aos servidores, em qualquer meio válido, informações detalhadas sobre as 
respectivas remunerações. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara - Plenário Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 10 de novembro de 2022. 
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